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Prefeitura do MunicIpio de. Pato Bragado
Estadô do Paraná

• TERMO ADITIVO N.2 121/2014
CONTRATO N 2 138/2014

Tomada de Preps fl. 2 006/2014 - Homologado em 30 de maio de 2014.

Termo Aditivo ao Contrato, celebrado em 05 de julho de 2014, entre 0 Municiplo de Pato

Bragado, aqui representado pelo Prefeito do MunicIplo 0 Senhor Arnildo Rieger, e empresa

GEFERSON MIGUEL BOLL - ME, já qualificados no Contrato original, passa a vigorar corn as

atteracöes seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam glosados de comum acordo entre as partes, alguns serviços
previstos na Planilha Orçarnentária, anexa ao Processo de Licitaçäo em epIgrafe, nos termos do
relatório do Departamento deEngenheria, em anexo.
Parágrafo cinico: Pela glosa havida, o çontrato fica reduzido em R$ 4.848,01 (quatro mu,
oltocentos e quarenta e olto reals e urn centavos).

CLAUSULA SEGUNDA: Ficam contratados serviços adicionais, aumentando consequentemente a
Meta Fisica do Contrato, as quals estâo relacionados no Laudo do Departamento de Engenharia,
anexo deste Termo Aditivo.
§ 1.2 Pela contrataçâo adicional, o Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 8.569,64 (oito
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centabos).

§ 2.2 Pela glosa e contrataçào contratação adicional pactuada, •o valor global do contrato passa a
ser de R$ 28.852,27 (vinte e olto mu, oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos).

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condicoes do contrato original, que não conflitarem
com este, permanecerào inalteradas.

E assirn, por estaremjustos e acertados, assinam o presente Termo, ern duas vias de igual

teor e forma.

Pato Bragado - PR, em 30 de lulho de 2014.
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REFERENCIA: Processo de Licitaçäo, rnodalidade Tornada de Preços n 2 006/2014.

EMENTA: Aditivo Contratual. Questho Excepcional. Urnite de 50% (cinquenta por
cento), Possibilidade.

RELATORI 0

Corn o intuito de adequar o Ginásio de Esportes "Bragadinho" as Norrnas do
Corpo de Bornbeiros esta rnunicipalidade elaborou projetos e, posteriormente solicitou
abertura de processo licitatorio para a execução da obra de retorma do referido local.

Especificamente, quanto a parte "elétrica", no decorrer da reforma, constatou-se
que vários serviços e materiais que seriam necessários nao constavam da planilha original do
projeto, o que acarretou na necessidade de forrnalização de aditivo contratual para que a
obra se tome cornpleta e atenda corn todas as exigências atualmente exigidas.

0 Engenheiro Civil - Gioval Malavazi Firn - CREA/PR 71.906/D realizou o
levantarnento das necessidades e elaborou planilha dernonstrando-as corn elaboraçào do
custo, inclusive, tendo por baseos valores constantes da Tabela Própria.

A lei 8666/93, ern seu artigo . 65, assim estabelece:

"Art. 65. Os contratos regidas par esta Lei poderâo ser alterados, cam as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
- unilateralrnente pela Administração:

a)quando houver modificaçäo do projeto ou das especificaçoes, para rnelhor adequacão
técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a rnodificação do valor contratual ern decorrência de acréscirno ou
dirninuição quantitativa de seu objeto, nos lirnites perrnitidos por esta Lei;
§ 12 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas rnesrnas condiçOes contratuais, as acréscirnos
ou supressöes que se fizerern nas obras, serviços ou cornpras, ate 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de refarma de edifIclo ou
de equiparnento, ate a limite de 50% (cinqUenta par cento) Para as seus acréscimos" (grifo
nosso).

Assirn, opinamos que é possIvel a forrnalizaço de terrno aditivo, para
que se atenda ao tim alrnejado, qual seja, a adequação do Prédio Püblico as Normas do
Corpo de Bornbeiros, devendo, contudo este termo restar lirnitadoao valor rnáxirno de 50%
(cinquenta por cento) sobre o valor do contrato.

Este e o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que
comprove rnelhor resguardo do interesse püblico.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

OBRA: INSTALAQAO ELETRICA PARA SISTEMA DE ILUMINçAO DE EMERGENCIA, SPDA E BOMBA DE COMBATE A
INCENDIO DO GINASIO DE ESPORTES

PLANILHAS DE SERVIOS REALIZADOS ALEM DOS PREVISTOS NA PLANILHA ORIGINAL

DL
	

A

	

2.1	 1 Cabo decobre

	

2.2	 Cabo de cobrc

	

2.6	 Para Ralo Tipo	 Stalado snare reservatorio mcta]ico,
coaforme DrOie	 no corpo de bombeiro. 	 ad

B.D. 20%

4. DEMOLIcOES ES
1)cscriçilo

valas em terra compacta, prof.(
ml) em carnadas do 20 cm corn

1:4 (cimento e areia), corn acab
0 manual.

4.1
Escav;

	

4.2	 Alerro
empre:

	

4.3	 Pisoci
3cm,

E PISOS

Total

rn'

TOTAL

	

TOTAL GERAL:	 7.141,36

	

TOTAL GERAL COM B.D.I. 20%: 	 8.569,64
0 VALOR DESTA MEDI4;A0 04 E DE R$ 8.569,64 (OITO MTh ,QUINF1BNTOS B SESSENTA NOVE REAlS,

SESSENTA QUATRO CENTAVOS).

OBS. OS ITENS 1.10, 1.11,2.1,2.2 E 3.3 FORAM ADITIVADOS NO QUANTITATIVO.
Os TENS 2.6,3.6,3.5,4.1.4.2 E 4.3, NAO ESTAVAM PREVISTOS NA PLANILNA ORIGINAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

OBRA: INsTALAcA0 ELETRICA PARA SISTEMA DE ILuMIN4;A0 DE EMERGENCIA, SPDA E BOMBA DE COMBATE A
INCENDIO DO GINASIO DE ESPORTES

MIIcAO 02 0 VALOR DA GLOSA DE SERVIOS E DE R$ 4.848,00

Giovani Malavazi Fim
Engenheiro Civil.

CREA PR-71.7061D
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